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EMENTA 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre os 

valores declarados pela Contribuinte como faturamento, conforme Declaração 

Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) e os 

valores constantes nas Declarações de Informações de Meios de Pagamento 

(DIMPs) prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamentos 

relativos às transações com cartões de débito, crédito e outros meios de 

pagamento. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 

194, incisos I e VII, do RICMS/02 e do art. 159, incisos I e VII, do RICMS/23. 

Infração caracterizada. Exigência de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada 

no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e da Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II. Crédito tributário reformulado pelo Fisco para adequar a Multa Isolada 

ao limitador máximo do art. 55, § 2º, inciso I, da Lei nº 6.763/75, com a redação 

dada pelo art. 5º da Lei nº 25.378/25, em observância ao art. 106, inciso II, alínea 

“c” do Código Tributário Nacional – CTN. Matéria não objeto do recurso. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. A titular da empresa individual 

responde ilimitadamente pelos créditos tributários constituídos, nos termos do art. 

21, inciso XII, da Lei nº 6.763/75, c/c os arts. 966 e 967 do Código Civil e o art. 789 

do Código de Processo Civil. Legítima a sua inclusão no polo passivo da obrigação 

tributária. Matéria não objeto do recurso. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Mantida a exclusão do regime do Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 

26, inciso I e no art. 29, incisos V e XI, § § 1º, 3º e 9º, inciso I, ambos da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j” e §  § 3º e 6º, 

inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 
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Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto dos valores presentes nas DIMPs 
(Declarações de Informações de Meios de Pagamento) prestadas por instituições e 
intermediadores financeiros e de pagamentos, relativas às transações com cartões de 
débito, crédito e outros meios de pagamento, bem como de informações prestadas por 
intermediadores de serviços e de negócios referentes às transações comerciais ou de 
prestações de serviços intermediadas, realizadas por pessoas jurídicas inscritas no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, nos termos do Convênio ICMS nº 
134/16, com os valores declarados pela Contribuinte como faturamento, conforme 
Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI), 

no período de 01/09/20 a 31/12/23. 

Exigências de ICMS, da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 
II e da Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta 

última adequada ao disposto no § 2º, inciso I, do citado art. 55. 

Foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, como Coobrigada, a 

empresária individual titular do estabelecimento autuado. 

Versa, ainda, o presente Processo Tributário Administrativo Eletrônico – e-
PTA, sobre a exclusão da Contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte – Simples Nacional, tendo em vista a imputação de prática reiterada de infrações 
à legislação (falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base 
no art. 26, inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º, 3º e 9º, inciso I, e art. 33 da 
Lei Complementar (LC) nº 123/06, c/c o art. 84, inciso IV, alíneas “d” e “j”, e §  § 3º e 
6º, inciso I, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 

22/05/18. 

A decisão consubstanciada no Acórdão n° 25.143/25/1ª, julgou parcialmente 
procedente o lançamento, nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada 
pela Fiscalização às págs. 69/71. Em seguida, pelo voto de qualidade, julgou 
improcedente a impugnação ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. Vencidos os 
Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Revisora) e Frederico Augusto Lins Peixoto, que 
a julgavam procedente. Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Leandro Araújo 

Guerra e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Marismar Cirino Motta. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, o Recurso de Revisão constante dos autos. 

Requer, ao final, “o conhecimento e provimento deste Recurso, de modo 
que, reformando-se o acórdão recorrido, seja julgada procedente a impugnação ao 

Termo de Exclusão do Simples Nacional”.  
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DECISÃO 

Inicialmente, insta informar que trata o presente Recurso de Revisão acerca 
da decisão que julgou, pelo voto de qualidade, improcedente a impugnação relativa ao 

Termo de Exclusão do Simples Nacional. 

Nesse sentido, os fundamentos utilizados e a decisão de mérito do 

lançamento, da 1ª Câmara de Julgamento, encontram-se no Acórdão nº 25.143/25/1ª. 

A Recorrente contesta a sua exclusão do Regime Especial do Simples 

Nacional, trazendo os argumentos sintetizados a seguir.   

Defende que o Conselho de Contribuintes não possui a prerrogativa de 
afastar a aplicação de uma Resolução do Secretário de Estado da Fazenda. conforme 

muito bem destacado no voto vencido da Conselheira Gislana da Silva Carlos . 

Acrescenta que, diversamente do constante do acórdão recorrido , a regra 

contida na Resolução não contraria as disposições da Lei Complementar nº 123/06. 

Menciona que a Resolução deve ser aplicada retroativamente, já que se trata 
de norma nitidamente interpretativa e, por se tratar de uma norma que visa abrandar a 
imposição de uma penalidade (a exclusão do Simples), deve ser aplicada às autuações 

não definitivamente julgadas. 

Sem razão a Defesa. 

Conforme consta dos autos, em conjunto com o Auto de Infração foi 
emitido o Termo de Exclusão do Simples Nacional, nos termos dos arts. 28 e 29 da Lei 
Complementar nº 123/06, regulamentados pelo art. 83, inciso II, § § 1º e 2º da 

Resolução CGSN nº 140/18. 

A propósito da matéria, assim dispõe a Lei Complementar n° 123/06, in 

verbis: 

Lei Complementar n° 123/06 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será 

feita de ofício ou mediante comunicação das 

empresas optantes. 

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção 

e o modo de sua implementação serão 

regulamentados pelo Comitê Gestor. 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

(...) 
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V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII 

do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 5º A competência para exclusão de ofício do 

Simples Nacional obedece ao disposto no art. 33, 

e o julgamento administrativo, ao disposto no 

art. 39, ambos desta Lei Complementar. 

(...) 

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I- a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

II- a segunda ocorrência de idênticas infrações, 

caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que 

induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o 

fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 

(...) 

(Destacou-se) 

Dessa forma, a legislação determina a exclusão do contribuinte do regime 
favorecido e simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06 quando restar 
comprovada, entre outras, a prática reiterada da infração de saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentos fiscais, conforme estabelece o art. 84 da Resolução 

CGSN nº 140/18, in verbis: 

Resolução CGSN nº 140/18 

Art. 84. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm#art33
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(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

hipótese em que a empresa ficará impedida de 

fazer nova opção pelo Simples Nacional nos 3 

(três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 29, incisos II a XII e § 1º) 

(...) 

d) ter a empresa incorrido em práticas reiteradas 

de infração ao disposto na Lei Complementar nº 

123, de 2006; 

(...) 

j) se for constatado que a empresa, de forma 

reiterada, não emite documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, observado o disposto nos 

arts. 59 a 61 e ressalvadas as prerrogativas do 

MEI nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 

106; e 

(...) 

§ 3º A ME ou a EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6º Considera-se prática reiterada, para fins do 

disposto nas alíneas “d”, “j” e “k” do inciso IV 

do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

29, § 9º) 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento, em um ou mais procedimentos fiscais; 

ou 

(...) 

Vale acrescentar que a exclusão da Autuada do Simples Nacional encontra-
se devidamente motivada e que foram observados os princípios da ampla defesa e do 
devido processo legal, o que torna regular o referido ato, estando, ainda, respaldado tal 

procedimento pela jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

– TJMG. Examine-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO-CV 1.0000.23.049062-5/001 

(...) 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL - 
VENDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO 
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FISCAL - PRÁTICA REITERADA - PRESUNÇÃO DE 

LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - RECURSO 

DESPROVIDO. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, QUE 

INSTITUIU O ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PREVÊ A EXCLUSÃO DE OFÍCIO 

DA EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, QUANDO 

DEIXAR DE EMITIR DOCUMENTO FISCAL DE VENDA OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DE FORMA REITERADA. 2. 
CONSTATADAS AS SAÍDAS DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS 

DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, A EXCLUSÃO DA EMPRESA 

AGRAVANTE DO SIMPLES NACIONAL ENCONTRA-SE 

DEVIDAMENTE MOTIVADA. 3. SEM ELEMENTOS PARA AFASTAR A 

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, HÁ QUE 

SER MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR DE 

REINCLUSÃO DA IMPETRANTE NO PROGRAMA. 4. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (JULGAMENTO EM 04/07/23; PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 05/07/23)  

(...) 

Vale mencionar, considerando os votos vencidos, que a Resolução SEF nº 
5.919, de 03/06/25, não alcança elidir o procedimento fiscal efetuado nos termos da 

legislação retro transcrita, conforme passa-se a demonstrar. 

A Resolução SEF nº 5.919/25 possui a seguinte redação: 

Resolução SEF nº 5.919/25 

Estabelece as condições para a exclusão de ofício 

do Simples Nacional em razão da prática reiterada 

de infrações pelo sujeito passivo, apuradas em 

mais de um procedimento fiscal. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da 

atribuição que lhe confere (...) 

RESOLVE: 

Art. 1º – A exclusão de ofício do Simples 

Nacional poderá ser fundamentada na prática 

reiterada de infrações, a critério da Secretaria 

de Estado de Fazenda – SEF, apuradas em mais de 

um procedimento fiscal, e na ausência de outras 

causas de exclusão, desde que: 

I – as infrações sejam idênticas, inclusive de 

natureza acessória; 

II – tenham ocorrido em, no mínimo, dois períodos 

de apuração, consecutivos ou alternados, dentro 

dos últimos cinco anos-calendário; 

III – estejam formalizadas mediante auto de 

infração ou notificação de lançamento. 

Art. 2º – Considera-se caracterizada a prática 

reiterada de infrações quando houver, em relação 

ao mesmo sujeito passivo, lançamento anterior 

referente à mesma infração, com decisão 

definitiva proferida na esfera administrativa ou 

com o decurso do prazo previsto no art. 117 do 
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Decreto nº 44.747, de 3 de março de 2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA. 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

(...) 

(Grifou-se) 

Destaca-se inicialmente que a legislação que define a prática reiterada (Lei 
Complementar nº 123/06 c/c a Resolução CGSN nº 140/18) não foi alterada, 

continuando em plena vigência. 

Outrossim, constata-se que a Resolução SEF nº 5.919/25 constitui norma 
aplicável a partir da publicação, conforme orientação da autoridade competente. Ou 

seja, é norma procedimental e, como tal, tem efeitos ex nunc.  

Assim, não há que se falar em nova mais benéfica para o Contribuinte sob o 
manto do art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, como defendido pelo ora relator e 

votos vencidos do acórdão recorrido. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, 
à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de 

qualidade, em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Antônio César Ribeiro 
(Relator), Cássia Adriana de Lima Rodrigues e Gislana da Silva Carlos, que lhe davam 
provimento, nos termos do voto vencido. Designada relatora a Conselheira Ivana Maria 
de Almeida. Pela Recorrente, sustentou oralmente o Dr. Leandro Araújo Guerra e, pela 
Fazenda Pública Estadual, o Dr. Gustavo de Queiroz Guimarães. Participaram do 
julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Antônio César Ribeiro, Cássia 

Adriana de Lima Rodrigues, Cindy Andrade Morais e Gislana da Silva Carlos. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2026. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora designada 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente / Revisor 
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